CAMARA MUNICIPAL DE VALENCA
Estado do Rio de Janeiro

LEIN.©2.709
De 15 de abril de 2013.
(Projeto de Lei n.° 06 oriundo do Poder Executivo)

“Dispoe sobre abertura de Crédito Especial no
valor de R$ 1.223.803,77 (hum milhdo, duzentos e
vinte e trés mil, oitocentos e trés reais e setenta e
sete centavos), e da outras providéncias.”

A Céamara Municipal de Valenga RESOLVE:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial
até o valor de R$ 1.223.803,77 (hum milhao, duzentos e vinte e trés mil, oitocentos e trés reais e setenta
e sete centavos), para atender as despesas, assim codificado:

Infraestrutura Urbana no 012 987.600,00

Bairro Recanto das 15.451.0611.1248 44.90.51.00

Oliveiras em Valenca — RJ 000 236.203,77

Artigo 2° - A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial € proveniente de
recursos financeiros oriundos do convénio com a Uniéo, através do Ministério das Cidades e anulacao
das seguintes dotac¢des do Orcamento Municipal em vigor:

Contrapatida de 04.122.2005.2010 | 44.90.51.00 m 236.203,77
Convénios

Artigo 3° - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessodes, em 15 de abril de 2013.

Salvador de Souza Silvio Rogério Furtado da Graga
PRESIDENTE VICE - PRESIDENTE
Genaro Eurico Rocha Michelle Vieira Cabral da Silva
1° SECRETARIO 22 SECRETARIA

Usando das atribuicdes que me sdo conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cOpias para as
devidas publicacdes.
Gabinete do Prefeito, em 24/04/2013

Alvaro Cabral da Silva
Prefeito Municipal

* Publicada no Boletim Oficial n® 535 — 02/05/2013
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